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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 005, de 03 de março de 2010

Dispõe sobre a revogação da Portaria ARTESP nº 002, de 11/02/10 e preços das passagens do serviço intermunicipal de transporte coletivo de passageiros das linhas outorgadas pelo DER/SP assumidas pela ARTESP.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com a Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, bem como com o inciso V do artigo 7º do Decreto 29.913, de 12 de maio de 1989 este com supedâneo no art. 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/02.

Resolve:

Art. 1º – Fica revogada a Portaria ARTESP nº 002, de 11 de fevereiro de 2010, bem como os Anexos I, II e III que a integram, como publicada no DOE de 12 de fevereiro de 2010, cujos novos valores dos preços de passagens entrariam em vigor em 06 de março de 2010.

Art. 2º – Permanecem aplicáveis a qualquer tipo de piso de rolamento da malha viária do Estado, os preços das passagens atualmente praticados para os serviços intermunicipais de transporte coletivo de passageiros, conforme valores constantes dos Anexos I, II e III da Portaria ARTESP nº 001, de 18 de fevereiro de 2009.

Art.3º – Continuam vigentes todas as disposições da Portaria ARTESP nº 001, de 18 de fevereiro de 2009.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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